
GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 088/2019

.  Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr, Prefeito
Municipal para que através do setor competente da Municipalidade, efetue gestões junto a
Associação Hospitalar Beneficente do Brasil (AHBB), para que a mesma contrate mais
funcionailos paia trabalharem na UPA, tendo em vista reclamação de muiúcipes quanto a demora
no atendimento.

Sala das Sessões, A 5^de abril de 2019.

patrícia marangâo
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